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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA Nº. 1766/2014-GR, de 1° de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016823/2014-01, 
 
     RESOLVE:  
     APROVAR a reversão de Regime de 
Trabalho do(a) servidor(a) JOÃO VÍTOR 
BEZERRA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1969018, de 30 
(trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme Memo. nº. 411/2014-
PROAD, bem como a fundamentação jurídica 
por meio do art. 19 da Lei n°. 8.112/90, c/c art. 
5º, § 3° da Medida Provisória nº. 1.917/99 e o 
art. 27 da Portaria Normativa nº. 7-SRH/99, a 
partir de 1°/12/2014. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1767/2014-GR, de 1° de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017727/2013-91, anexos Processos nos. 
23082.015866/2013-81 e 23082.005568/2014-
63, 
 RESOLVE:  
 Autorizar a prorrogação do prazo 
da Portaria n°. 1627/2014-GR, de 03/11/2014, 
por quinze dias, com base no art. 133, § 7º da 
Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1768/2014-GR, de 1° de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017166/2014-10, 
 
 RESOLVE:  

 Autorizar a prorrogação do prazo 
da Portaria n°. 1589/2014-GR, de 28/10/2014, 
por trinta dias, com base no parágrafo único do 
art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de 
dezembro de 1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1770/2014-GR, de 1° de 
dezembro de 2014. 
 
  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000072/2013-12, apenso(s) Processo(s) 
UFRPE nº. 23082.019172/2012-31, 
 

RESOLVE: 
 Reconduzir Comissão de Sindicância, 
constituída pela Portaria n°. 1.396/2014-GR, de 
29/09/2014, composta pelos servidores desta 
Universidade MAURO DE MELO JÚNIOR, 
Matrícula SIAPE nº. 1803963, JOSIMAR BENTO 
SIMPLICIO, Matrícula SIAPE nº. 2491607 e o 
discente do Curso de Bacharelado em Ciências 
Biológicas – UAST: JEFFERSON IRAN DE 
SOUZA LIMA, CPF nº. 101.970.384-92, para sob 
a presidência do primeiro, apurar os fatos 
descritos no Processo UFRPE nº. 
23082.000072/2013-12 e apenso(s), acima 
mencionado(s), que contêm a denúncia. 
        A comissão deverá concluir os trabalhos no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias 
da data do vencimento da portaria inicial.  
        Após a fase de instrução a Comissão 
deverá elaborar relatório minucioso, indicando as 
peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão 
quanto à inocência ou responsabilização dos 
envolvidos consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina 
o art. 165 da Lei nº. 8.112/1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 1772/2014-GR, de 1º de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
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em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.015231/2014-64,  
 
      RESOLVE: 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a 
critério da Administração, do(a) servidor(a) 
TEREZINHA DE JESUS PONCIANO BOMFIM, 
Matrícula SIAPE n° 2141127, do(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns - UAG, para o(a) 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho - UACSA, de acordo com o art. 36, 
inciso II da Lei nº. 8112/90 e conforme 
solicitação constante da folha nº 01 e 02 do 
Processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA N°. 1774/2014-GR, de 02 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE n°. 
23082.023799/2014-59, 
   
                   RESOLVE:           
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Coordenação do Curso de Zootecnia, 
o(a) servidor(a) LUCIA HELENA DE 
ALBUQUERQUE BRASIL, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0384010, no período de 31/10 a 07/11/2014, 
devido ao afastamento do(a) Titular da referida 
Função, conforme solicitação no Memo. nº. 
74/2014 - CCZ, de 29/10/2014, constante do 
Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1775/2014-GR, de 02 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024864/2014-63, 
 
 RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Bacharelado em Sistemas de 
Informação da Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada, o(a) servidor(a) CLEYTON CARVALHO 
DA TRINDADE, Matrícula SIAPE nº. 1794414, 
conforme solicitação no Memorando n°. 09/2014 

- UAST, de 14/11/2014 e autorização 
competente, constantes do Processo acima 
mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº 1777/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.025526/2014-49, 
 
 RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) 
CARLOS AUGUSTO SAMPAIO RIBEIRO, para 
exercer pro tempore a Função de 
Coordenador(a) do Curso de Engenharia 
Florestal, conforme Memo. nº. 25/2014, de 
19/11/2014, constante da folha nº. 1  do 
processo acima mencionado.  
                     

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº. 1780/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020677/2014-19,  
 
                   RESOLVE:  
                   AUTORIZAR em sua área de 
competência, o afastamento do(a) servidor(a) 
 RODRIGO BARBOSA ACIOLI DE 
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n° 1756652, com 
ônus parcial para esta Universidade, no período 
de 42 (quarenta e dois) meses, a partir de 
03/11/2014,  para realizar Pós-graduação em 
Higiene Veterinária e Processamento 
Tecnológico de Produtos de Origem Animal, em 
nível Doutorado, na Universidade Federal 
Fluminense,  conforme Resolução/CEPE nº. 
374/2014, de 14/11/2014, Decisão/CEPE nº. 
82/2014, de 11/11/2014 e Decisão/CPPD nº. 
322/2014, de 16/10/2014,  constantes do 
processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 
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----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1781/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.026294/2014-46, 
 
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pelo Professor 
Doutor Paulo de Jesus, como requisito para 
promoção para a Classe Titular da Carreira, 
conforme previsto na Resolução nº. 86/2014 e 
Instrução Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente Márcia Ângela da 
Silva Aguiar UFPE 

Demais Membros 

Maria Eliete Santiago UFPE 
José Francisco de 
Melo Neto UFPB 

Ferdinand Röhr UFPE 

Suplentes 

Janete Maria Lins de 
Azevedo UFPE 

Flávio Henrique 
Albert Brayner UFPE 

Membro indicado 
pela CPPD Eneida Willcox Rêgo UFRPE 

Secretária Eliane de Araújo 
Pires UFRPE 

     
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1782/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.026292/2014-57, 
  
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pelo Professor 
Doutor Edmilson Jacinto Marques, como 
requisito para promoção para a Classe Titular da 
Carreira, conforme previsto na Resolução nº. 
86/2014 e Instrução Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente José Vargas de 
Oliveira UFRPE 

Demais Membros 
Eleonor Costa Maia UFPE 
Sinval Silveira Neto USP 
Evoneo Berti Filho USP 

Suplentes Everardo Valadares UFPE 

de Sá Barreto 
Sampaio 
Antônio Fernando 
Souza Leão Veiga UFRPE 

Membro indicado 
pela CPPD 

Everson Batista de 
Oliveira 

UFRPE 

Secretária Sílvia Patrícia da 
Silva Carvalho UFRPE 

     
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1783/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020660/2014-53, 
 

       RESOLVE: 
        DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a)  Coordenador de 
Educação Continuada, da Pró-Reitoria de 
Atividades de Extensão, o(a) servidor(a) 
ELIZABETH REGINA TSCHA, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1999533, conforme processo acima  
mencionado. Em decorrência, a partir da mesma 
data, revogar os efeitos da Portaria nº. 
1270/2014-GR, de 08/09/2014 que designou 
João Morais de Sousa, Matrícula SIAPE nº. 
1545232, para a referida Função. 
 

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1784/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.026455/2014-00,   
 
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pela Professora 
Doutora Elisa Alves Vilar, como requisito para 
promoção para a Classe Titular da Carreira, 
conforme previsto na Resolução nº. 86/2014 e 
Instrução Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente Sônia Maria Barreto 
Pereira UFRPE 

Demais Membros Galba Maria de 
Campos Takaki UFPE 
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Celuta Sales Alviano UFRJ 
Pedro Israel Cabral 
de Lira 

UFPE 

Suplentes 

Arminda Saconi 
Messias UNICAP 

Newton Pereira 
Stamford UFRPE 

Membro indicado 
pela CPPD 

Moacir Bezerra de 
Andrade 

UFRPE 

Secretária Sílvia Patrícia da 
Silva Carvalho UFRPE 

     
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1785/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026460/2014-12, 
 
                   RESOLVE:  

DESIGNAR o(a) servidor(a) 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, para 
exercer pro tempore a Função de  Diretor Geral e 
Acadêmico da Unidade Acadêmica do Cabo de 
Santo Agostinho, a partir de 18/07/2014.  
                     

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1787/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº. 
23082.026300/2014-65, 
   
                  RESOLVE: 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Secretaria do Gabinete do(a) Reitor(a), 
o(a) servidor(a) VERONEIDE DO NASCIMENTO 
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2156992, no período de 
1º/12/2014 a 15/12/2014, devido as férias do(a) 
Titular da referida Função (FG-04), conforme 
solicitação no Memo. nº 222/2014-GR, de 
28/11/2014, constante do processo acima 
mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 1788/2014-GR, de 03 de 
dezembro de 2014. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.022567/2013-01, 
 
 RESOLVE: 
 DESIGNAR para Presidente da 
Comissão de Ética da UFRPE, com mandato de 
01(um) ano, (a) servidor(a), Claudio Tadeu 
Cristino, Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE 2227150, ocupante do cargo de 
Professor de Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de  Informática. Em decorrência, a 
partir da mesma data, destituir da referida função 
o(a) servidor(a) MARIA ANGELA CALDAS 
DIDIER, Matrícula SIAPE nº 1199649, 
indicado(a) por designação, por meio da  Portaria 
nº 1221/2014-GR, de 27/08/2014. 
          

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 1789/2014-GR, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010267/2014-51, apenso o Processo 
UFRPE Nº 23082.009920/2014-30, 
 
 RESOLVE: 
 TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
nº. 1786/2014-GR, de 03/12/2014, publicada no 
DOU em 04/12/2014, Seção 2, Página 27, que 
destituiu da Função Gratificada (FCC) de 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
em Biociência Animal da Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação, o servidor 
VALDEMIRO AMARO DA SILVA JUNIOR. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1790/2014-GR, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                     A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012594/2014-48, apensos Processos 
UFRPE nos.  23082.013252/2014-45, 
23082.025683/2014-54 e 23082.025565/2014-
46, 
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                     RESOLVE:  
 Autorizar a prorrogação do prazo 
da Portaria n°. 1465/2014-GR, de 07/10/2014, 
por 60 (sessenta) dias, com base no art. 152 da 
Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº. 1791/2014-GR, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012966/2014-36, apensos Processos 
UFRPE nos. 23082.012890/2014-49,  
23082.012891/2014-93,  23082.013312/2014-20 
e 23082.012862/2014-21, 
 

RESOLVE reconduzir Comissão 
de Sindicância composta pelos servidores 
CARLOS FERNANDO RODRIGUES GUARANÁ, 
Matrícula SIAPE nº. 2116228 e ANTONIO JOSÉ 
NUNES DE VASCONCELOS, Matrícula SIAPE 
nº. 383842, ocupantes do cargo de Professor do 
Magistério Superior e lotados no Departamento 
de Biologia e no Departamento de Ciências 
Florestal desta Universidade, para sob a 
presidência do primeiro, apurar os fatos descritos 
no processo UFRPE nº. 23082012966/2014-36 e 
apensos, acima mencionados, que contêm a 
denúncia. 
   A comissão deverá concluir os 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante 
requerimento do presidente, protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data do 
vencimento da portaria inicial.  
 Após a fase de instrução a 
Comissão deverá elaborar relatório minucioso, 
indicando as peças principais dos autos, as 
provas em que se baseou para formar sua 
convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos consignando o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 
conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1792/2014-GR, de 05 de 
dezembro de 2014. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024693/2013-91,  
 
 RESOLVE: 
 AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a 
critério da Administração, do(a) servidor(a) 
GRAZIELLE ANAHY DE SOUSA ALEIXO 
CAVALCANTI, Matrícula SIAPE n°. 2565671, 
do(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns - UAG, 
para o(a) Departamento de Medicina Veterinária 
da Sede / UFRPE - Recife, de acordo com o art. 
36, inciso II da Lei nº. 8112/90 e conforme 
autorização competente constante da folha nº. 
83 do Processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 1793/2014-GR, de 05 de 
dezembro de 2014. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024059/2014-30, 
 
                  RESOLVE: 
 ALTERAR a Portaria nº. 1.688/2014-
GR, de 17/11/2014, que autorizou a remoção do 
(a) Servidor (a) ANTONIO AUGUSTO FREIRE 
DE LIMA, nos termos a seguir:  
1) onde se lê “...Departamento de Compras e 
Licitações - DCL...”; leia-se “...Departamento de 
Administração Geral - DAG...”; permanecendo os 
demais termos inalterados.  

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 
 
 
 

SUGEP 
 
PORTARIA Nº. 854/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.014962/2014-92, 
 
                    RESOLVE:        
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  CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) DAISYVANGELA 
EUCREMIA DA SILVA LIMA SANTANA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2509248, Professora do Magistério 
Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Ciências Domésticas, Regime de Trabalho de 40 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, de 
acordo com a Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 392/2014, de 28/11/2014, da CPPD, 
constante da folha n°. 72 do Processo acima 
mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Assistente, Nível 
02 
Para: Professor Adjunto, Nível 01 

Interstício 16/09/2012 a 15/09/2014 

Efeitos 
Financeiros 

a partir de 16/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 855/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017616/2014-66, 
                     RESOLVE: 
 Conceder Reconhecimento de 
Título e Progressão Vertical por Titulação, da 
Classe Assistente, Nível 01 para Classe Adjunto, 
Nível 01, ao(à) servidor(a) JULIANA ALVES DE 
ANDRADE, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 2581163, Professora 
do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Educação, Regime de 
Trabalho de 40 horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, por ser portador(a) do Título de Doutor 
em História, obtido na Universidade Federal de 
Pernambuco, com efeitos financeiros a partir de 
27 de agosto de 2014, com base na Resolução 
no. 208/2012, de 26/09/2014, do Conselho 
Universitário, conforme a Decisão nº. 386/2014, 
de 28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente – CPPD, constante da folha n°. 
245 do Processo acima mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº. 856/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015841/2014-68, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
FELIPE ARRUDA SODRE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1581211, Professora do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Ciências Sociais, com base na 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
416/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 62 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício 
Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
25/05/2012 a 
24/05/2014 

a partir de 
25/05/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 857/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.004949/2014-25, 
 
 RESOLVE:        
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) MARIA GILCA 
PINTO XAVIER, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1184234, 
Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Departamento de Ciências Sociais, Regime 
de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, de acordo com a 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, e conforme Decisão nº. 
415/2014, de 28/11/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 107 do Processo acima mencionado.  
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Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 26/01/2012 a 25/01/2014 

Efeitos 
Financeiros 

a partir de 26/01/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 860/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.014791/2014-00, 
     
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
ANDREA MONTEIRO SANTANA SILVA BRITO, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1495635, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva,  lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 413/2014, de 
28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
156 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

21/07/2012 a 
20/07/2014 

a partir de 
21/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 861/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022443/2014-06, 
     
                   RESOLVE: 
 

 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
CLAUDIA HELENA DEZOTTI, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1149407, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva,  lotado(a) no(a) 
Departamento de Estatística e Informática, com 
base na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
405/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 38 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 
(Professor Associado) Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 03 para o Nível 

04 
20/07/2012 a 
19/07/2014 

a partir de 
20/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 862/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022330/2014-01, 
     
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
ANGELA CRISTINA ROCHA DE SOUZA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1356807, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 horas 
semanais com Dedicação Exclusiva,  lotado(a) 
no(a) Departamento de Administração, com base 
na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
403/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 121 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 02 para o Nível 
03 

14/01/2012 a 
13/01/2014 

a partir de 
14/01/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº. 863/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.002314/2014-93, 
 
                     RESOLVE: 
 Conceder Reconhecimento de 
Título e os incentivos financeiros ao(à) 
servidor(a) TARCIANA MARIA SANTOS DA 
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1806912, Professor do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 
Departamento de Matemática, Regime de 
Trabalho de 40 horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, por ser portador(a) do Título de Doutor 
em Matemática, obtido na Universidade Federal 
de Pernambuco, com base na Lei n°. 
12.772/2012, alterada pela Lei n°. 12.863/2013 e 
MP n°. 614/2013, com efeitos financeiros a partir 
de 31 de janeiro de 2014, conforme as 
Resoluções nos. 266/2008, de 02/09/2008 e 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, de acordo com a Decisão nº. 
396/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 
constante da folha n°. 91 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 864/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012519/2014-87, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
RODRIGO JOSE GONDIM NEVES, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 1482094, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Matemática, 
com base na Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 385/2014, de 28/11/2014, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante da folha n°. 51 do Processo 
acima mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) 
Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
23/03/2012 a 
22/03/2014 

a partir de 
23/03/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 865/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017415/2014-69, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
BETÂNIA ARAÚJO COSME DOS SANTOS, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1551871, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 401/2014, de 
28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
52 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

25/08/2012 a 
24/08/2014 

a partir de 
25/08/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 866/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.023125/2014-54, 
                          



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 11, terça-feira, 23 de dezembro de 2014. P á g i n a  | 12 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) JOSÉ 
DE LIMA ALBUQUERQUE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0383973, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva,  lotado(a) 
no(a) Departamento de Administração, com base 
na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
391/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 113 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 
(Professor Associado) 

Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

30/10/2012 a 
29/10/2014 

a partir de 
30/10/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 867/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.011227/2014-27, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
FLÁVIA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1347530, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Educação, com 
base na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
390/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 56 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício 
Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
31/05/2012 a 
30/05/2014 

a partir de 
31/05/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº. 868/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018572/2014-91, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
KÁTIA CRISTINA SILVA DE FREITAS, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2247055, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Química, com 
base na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
395/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 87 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 
(Professor Associado) Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
09/09/2012 a 
08/09/2014 

a partir de 
09/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 869/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017564/2013-47, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
FRANCISCO ROBERTO CAPORAL, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 1457633, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais,  lotado(a) no(a) Departamento 
de Educação, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 388/2014, de 
28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
151 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
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Progressão Horizontal 
(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 01 para o Nível 

02 
11/06/2010 a 
10/06/2012 

a partir de 
11/06/2012 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 870/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022492/2014-31, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
GEBER BARBOSA DE ALBUQUERQUE 
MOURA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1349274, Professor(a) 
do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva,  lotado(a) no(a) Departamento de 
Agronomia, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 397/2014, de 
28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
66 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 
(Professor Associado) Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
05/09/2012 a 
04/09/2014 

a partir de 
05/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 871/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015090/2014-80, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
ANTONIO VIRGINIO DE FARIAS LIRA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº. 0048662, Professor(a) do Ensino 
Básico Técnico e Tecnológico, Regime de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
Dedicação Exclusiva,  lotado(a) no(a) Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas, com base na 
Resolução nº. 266/2008, de 02/09/2008, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
400/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 32 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(D-III) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

03/07/2012 a 
02/07/2014 

a partir de 
03/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 872/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018528/2014-81, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
TANIA NOBRE GONÇALVES FERREIRA 
AMORIM, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1131285, Professor(a) 
do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva,  lotado(a) no(a) Departamento de 
Administração, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 402/2014, de 
28/11/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
220 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 01 para o Nível 
02 

10/08/2009 a 
09/08/2011 

a partir de 
10/08/2011 

Nível 02 para o Nível 
03 

10/08/2011 a 
09/08/2013 

a partir de 
10/08/2013 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº. 873/2014-SUGEP, de 03 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.010925/2014-13, 
                          
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
ERICA PIROS KOVACS, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1758483, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva,  lotado(a) 
no(a) Departamento de Administração, com base 
na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
393/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 232 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício 
Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
25/01/2012 a 
24/01/2014 

a partir de 
25/01/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 874/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015259/2014-00, 
 
                    RESOLVE:        
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) GILMARA MABEL 
SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1537704, Professora 
do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, Regime de Trabalho 
de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
de acordo com a Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 406/2014, de 28/11/2014, da CPPD, 
constante da folha n°. 72 do Processo acima 
mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 04/07/2012 a 03/07/2014 

Efeitos 
Financeiros 

a partir de 04/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 875/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.014609/2014-11, 
 
                   RESOLVE:      
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) EDNILZA 
MARANHÃO DOS SANTOS, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1541038, Professora do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Biologia,                                       
Regime de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, de acordo com a 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
412/2014, de 28/11/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 244 do Processo acima mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 13/07/2012 a 12/07/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 13/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 876/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020875/2014-74, 
 
                    RESOLVE:      



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 11, terça-feira, 23 de dezembro de 2014. P á g i n a  | 15 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

   CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) CLAUDIA CRISTINA 
CARDOSO BEJAN, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2446967, 
Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Departamento de Química, Regime de 
Trabalho de 40 horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, de acordo com a Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 398/2014, de 
28/11/2014, da CPPD, constante da folha n°. 139 
do Processo acima mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 27/11/2012 a 26/11/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 27/11/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 877/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.019772/2014-61, 
 
 RESOLVE:      
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) SILVANA 
BOCANEGRA, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1489092, 
Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Departamento de Estatística e Informática, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, de acordo com a 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
394/2014, de 28/11/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 64 do Processo acima mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 18/09/2012 a 17/09/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 18/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 878/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022093/2014-70, 
 
 RESOLVE: 
 Conceder Reconhecimento de 
Título e os incentivos financeiros ao(à) 
servidor(a) SANDRA REGINA FONSECA DE 
ARAUJO VALENÇA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2073236, Professora do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Unidade Departamento de 
Medicina Veterinária, Regime de Trabalho de 40 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, por 
ser portador(a) do Título de Doutor em Biociência 
Animal, obtido na Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, com base na Lei n°. 12.772/2012, 
alterada pela Lei n°. 12.863/2013 e MP n°. 
614/2013, com efeitos financeiros a partir de 09 
de outubro de 2014, conforme a Resolução no. 
266/2008, de 02/09/2008, do Conselho 
Universitário, de acordo com a Decisão nº. 
417/2014, de 28/11/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 
constante da folha n°. 121 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 879/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016909/2014-26, 
 
 RESOLVE:      
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) MARI NOELI KIEL 
IAPECHINO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1550391, Professora 
do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Letras e Ciências Humanas, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, de acordo com a 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
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Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
389/2014, de 28/11/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 144 do Processo acima mencionado.  
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 

01 

Interstício 14/09/2012 a 13/09/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 14/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 880/2014-SUGEP, de 04 de 
dezembro de 2014. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015093/2014-13, 
                          
                   RESOLVE: 
 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
RICARDO ALEXANDRE SILVA PESSOA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2440134, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, com 
base na Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
418/2014, de 03/12/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 32 do Processo acima 
mencionado, a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

21/07/2012 a 
20/07/2014 

a partir de 
28/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

 
 
 

################ 


